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Matéria 	OMISA-  0 REC E RESP TRIBUTÁRIA 

Recorrente 	DNA PROPAGANDA LTDA 

Recorrida 	3a.TURMA DRJ FOR/CE 

ASSUNTO:IRPJ 

EXERCÍCIO 2004 E 2005 

PAF - NULIDADES – Não provada violação As regras do artigo 142 do CTN 
nem dos artigos 10 e 59 do Decreto 70.235/1972, não há que se falar em 
nulidade, do lançamento, do procedimento fiscal que lhe deu origem, ou do 
documento que formalizou a exigência fiscal. 

PAF: NULIDADE DO PROCEDIMENTO FISCAL - CERCEAMENTO DO 
DIREITO DE DEFESA – AUSÊNCIA – 0 contribuinte se pronunciou nos 
autos no momento oportuno e se não logrou êxito é que seus argumentos não 
se compaginaram corn a verdade dos fatos. 

PAF — PRINCÍPIOS CONSTITUCIONAIS DO  LANÇAMENTO 
TRIBUTÁRIO — Os  princípios são as diretrizes que devem ser observadas 
pelo administrador tributário. A constituição traz em si normas e princípios 
jurídicos vinculantes que apontam o sentido no qual a decisão deve seguir. 

PAP – ESPONTANEIDADE – ART.138 DO CTN – Ausente a figura do 
arrependimento eficaz quando o Contribuinte promove a entrega de 
declarações retificadoras dois dias após recebimento do termo de inicio de 
fiscalização e não providencia o pagamento do débito corn os juros 
correspondentes. 

PAF – SUJEITO PASSIVO – RESPONSABILIDADE TRIBUTARIA – 
SOLIDARIEDADE Sao pessoalmente responsáveis pelos créditos 
correspondentes as obrigações tributárias resultantes de atos praticados corn 
excesso de poderes ou infração de lei os  sócios, mandatários, prepostos e 
empregados e os diretores, gerentes ou representantes de pessoas  jurídicas  de 
direito privado 
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IRPJ 	OMISSÃO DE RECEITAS — CONFRONTO ENTRE 
DOCUMENTOS FISCAIS E A ESCRITURAÇÃO CONTABIL — 
Caracteriza ocorrência de omissão no registro de receitas a constatação de 
diferenças entre o total das receitas auferidas e espontaneamente declaradas, e 
aquelas detectadas ern procedimento de oficio. 

IRPJ - APLICAÇÃO DA MULTA QUALIFICADA - A conduta da 
contribuinte de não informar a totalidade de suas receitas nas declarações de 
rendimentos entregues ao Fisco durante anos consecutivos, indicando valores 
ínfimos nas suas DIPJs, além de escriturar as notas fiscais com valores 
diferentes dos faturamentos reais, denota o elemento subjetivo da pratica 
dolosa e enseja a aplicação de multa qualificada pela ocorrência de fraude 
prevista no art. 72 da Lei no 4.502/1964. 

PAF — INCONSTITUCIONALIDADE DAS LEIS — O afastamento da 
aplicabilidade de lei ou de ato normativo, pelos  órgãos judicantes da 
Administração Fazenddria, está necessariamente condicionado à existência de 
decisão definitiva do Supremo Tribunal Federal declarando sua 
inconstitucionalidade.Sumula CARF N. 2 O CARF não é competente para se 
pronunciar sobre a inconstitucionalidade de lei tributária. 

PAF — JUROS .COBRANÇA — Sumula CARF N4 A partir de 1 0  de abril 
de 1995, os juros moratórios incidentes sobre débitos  tributários 
administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil são devidos, no 
período  de inadimplência, à taxa referencial do Sistema Especial de 
Liquidação e Custódia SELIC para  títulos  federais. 

CSLL — PIS — COFINS — LANÇAMENTOS DECORRENTES — O decidido 
no julgamento do lançamento principal do Imposto de Renda Pessoa  Jurídica 
faz coisa julgada nos lançamentos dai decorrentes , ante a intima relação de 
causa e efeito entre eles existente. 

vistos, relatados e discutidos os presentes autos. 

Acordam os membros do colegiado,pelo voto de qualidade manter a 
responsabilidade dos arrolados no termo de sujeição passiva, vencidos os Conselheiros Silvana 
Resigno Guerra Barretto, Manoel Mota Fonseca e Joao Carlos de Lima Junior que os 
cancelavam. No mérito, por unanimidade de votos, NEGAR provimento ao recurso, nos 
termos do relatório e voto que integram o julgado. 

AffliJI,AS PESSOA MONTEIRO —Presidente e Relatora 

EDITADO EM: 

Participaram, do presente julgamento, os Conselheiros Ivete Malaquias 
Pessoa Monteiro (Presidente da Turma), João Otavio Oppennan Thomé, Silvana Rescigno 
Barreto, Manoel Mota Fonseca (Suplente convocado),Leonardo de Andrade Couto e João 
Carlos Lima Junior(Vice-Presidente). 
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Relatório 

Trata-se de exigência para o IRPJ, Ils.10/25, e reflexos para CSLL, fls. 26/43; 
da Contribuição para o Programa de Integração Social — PIS, fls. 44/58; da Contribuição para o 
Financiamento da Seguridade Social — Cofins, fls. 59/73, referentes as infrações apuradas, 
cujos fatos geradores ocorreram nos  períodos  de apuração findos em 31/03/2003, 30/06/2003, 
30/09/2003, 31/12/2003, 31/03/2004, 30/06/2004, 30/09/2004 e 31/12/2004. enquadramento 
legal nos respectivos termos. 

Há Representação Fiscal para Fins Penais, formalizada no Processo n° 
10680.020517/2007-41, (juntada aos autos). Igualmente constam dois anexos do Processo e 14 
Anexos (01 a 14). 

Conforme descrição dos fatos as fl. 12, houve omissão de receitas, nas 
seguintes modalidades: 

1. OMISSÃO DE RECEITAS. -Receitas do Estabelecimento Matriz e da 
Filial de Rio Acima (Notas Fiscais 0001 a 5.000). 

os  lançamentos decorreram de  ação  fiscal levada a efeito junto ci 
contribuinte que apurou  infração  a  legislação tributária, 
caracterizada pela "constatação da prática deliberada e 
reiterada de omissão de receitas por parte da empresa, de modo 
fraudulento, coin dupla escrituração de livros comerciais e 
fiscais, falsificação de documento páblico (AIDF), e ainda com a 
utilização comprovada  c/c  notas .fiscais falsas, artificio esse 
montado para que a empresa deixasse deliberadamente de 
recolher os tributos devidos nos anos de 2003 e 2004, conforme 
informações constantes do Termo de Verificação Fiscal em 
Anexo, que é parte integrante deste Auto de Infração." 

"Os valores declarados em DCTF/ recolhidos pela contribuinte, 
bent conto as retenções  na fonte, estão sendo deduzidos para 
apuração dos valores líquidos dos tributos a serem exigidos, que 
resultaram da prática das infrações acima descritas." 

Enquadramento 	Art. 528 do Regulamento do Imposto de 
Renda de 1999, aprovado pelo Decreto n°3.000, de 26 de  março 
de 1999.Multa de Oficio de 75%: 

2. OMISSÃO DE RECEITAS.Receitas Constantes das Notas Fiscais 
emitidas em nome da Filial de Rio Acima (5.000 a 60.000) - Utilização de Notas Fiscais 
Falsas. 
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"constatação da prática deliberada e reiterada de omissão de 
receitas por parte da empresa, de modo fi-ctudulento, com dupla 
escrituração de livros comerciais e .fiscais, falsificação de 
doettmento pftblico (AID), e ainda com a ufilLação 
comprovada de notas fiscais . falsas, artificio esse montado para 
que a empresa deixasse deliberadamente de recolher os tributos 
devidos nos anos de 2003 e 2004, conforme informações 
constantes do Termo de Verificação Fiscal em Anexo, que é 
parte integrante deste Auto de Infração." 

(.-.) 

"Os valores declarados em DCTF/ recolhidos pela contribuinte, 
hem como as retenções na fonte, estão sendo deduzidos para 
apuração dos valores líquidos dos tributos a serem exigidos, que 
resultaram da prática das infrações acima descritas." 
Enquadramento legal: Art. 528 do RJR de 1999.Multa de Oficio 
Qualificada de 150%:Enquadramento legal: art. 44, inc. II, da 
Lei n"9.430, de 1996. 

003. RENDIMENTOS DE APLICAÇÕES FINANCEIRAS DE RENDA 
FIXA.( descrição dos fatos á. tI. 16): 

"Para a composição da base de cálculo, as receitas financeiras 
.foram somadas its receitas operacionais mencionadas nos outros 
tópicos deste Auto de  infração."  (ipsis litteris) 

"Os valores declarados em DCTF/ recolhidos pela contribuinte, 
bem como as retenções na .fonte,  estão  sendo deduzidos para 
apuração dos valores líquidos dos tributos a serem exigidos, que 
resultaram i prática das infrações já descritas." 
Enquadramento legal: Art. 521 do RIR de 1999.Multa de Oficio 
de 75%:Enquadramento legal: art. 44, inc. I, da Lei n" 9.430, de 
1996. 

São responsáveis pelo crédito  tributário constituído os sócios e 
administradores da empresa à época da ocorrência das irregularidades constatadas, 
discriminados, na condição de SUJEITOS PASSIVOS SOLIDÁRIOS, conforme Termo de 
Sujeição Passiva  Solidária  lavrados pela fiscalização:.Margareth Maria de Queiroz Freitas — 
CPF n" 469.565.906-97.Francisco Marcos Castilho Santos - CPF n° 098.486.226-91.Cristiano 
de Mello Paz — CPF n° 129.449.476-72.Ramon Hollerbach Cardoso — CPF n° 143.322.216- 
72.Renilda Maria Santiago Fernandes de Souza — CPF 492.881.806-72.Marcos Valério 
Fernandes de Souza — CPF N" 403.760.956-87" Os autos foram instruidos com copias dos 
referidos Ten-nos de Sujeição Passiva  Solidária  (fls. 126/148), que foram cientificados aos 
sócios  e administradores: Francisco Marcos Castilho Santos, Margareth Maria Queiroz Freitas, 
Cristiano de Mello Paz, Ramon Hollerbach Cardoso, Renilda Maria Santiago Fernandes de 
Souza e Marcos Valerio Fernandes de Souza. 

Cientificada em 19/12/2007, fls. 11, 27, 45, 60 e 199, inconformada com as 
exigências, apresenta a Contribuinte impugnação conjunta englobando os lançamentos do 
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IRPJ, da CSLL, do PIS e da Cofins, em 18/01/2008, fls. 229/247, onde expendendo, em 
síntese,  observados os  subtítulos  da petição, as seguintes razões: (Conforme relatório do voto 
condutor do acórdão combatido), onde se contrapõe ao lançamento com matérias preliminares 
e de mérito. 

Quanto as preliminares oferece: 

I) "PRIMEIRA PRELIMINAR ARGUIDA: A EXISTÊNCIA DE 
TERMOS DE SUJEIÇÃO PASSIVA SOLIDÁRIA, QUE 
ACOMPANHAM 0 AUTO DE INFRAÇÃO, NÃO ESTÁ 
PREVISTA NO ART. 10, DO DECRETO N" 70.235/72, 0 QUE 
CONFIGURA UM CERCEAMENTO DO DIREITO DE 
DEFESA." 

.o lançamento conteria,  en  tilo duas nulidades flagrantes: 

i) a primeira, que na realidade teria havido dois lançamentos do 
mesmo tributo; 

ii) a segunda, que teria sido aplicada multa majorada de 150% 
sobre valores de receitas declaradas espontaneamente, sem 
explicações ou justificativas de o procedimento ter sido 
considerado como mci fé. e dolo; 

II  - "SEGUNDA NULIDADE ARGUIDA: DA ILEGALIDADE 
DA APLICAÇÃO DOS JUROS SELIC SOBRE OS DÉBITOS DE 
NATUREZA TRIBUTÁRIA." 

NO MÉRITO" "INAPLICABILIDADE DA MULTA AGRAVADA 
DE 150%". 

DO PEDIDO": 

"31. A impugnante requer( ...) o acolhimento de seus argumentos de 
defesa, além do seguinte: 

40.1 Sejam  excluídos  dos autos os Termos de  Sujeição  Passiva 
Solidária, por se tratar de documentos fiscais não previstos em lei, 
desconhecidos do Direito Tributário, e desnecessários ao  lançamento e 

notificação de tributos, conforme previsto no art. 10 do Decreto n° 
70.235/72, constituindo um indevido cerceamento de direito de defesa 
da Recorrente e de seus sócios; 

40.2. Sejam acolhidas as preliminares arguidas e a improcedência da 
majora cão  da multa de oficio; 

40.3. No mérito, seja cancelado o lançamento constante no auto de 
infração e mantido o contido nas D1PJs retificadoras entregues, que 
corresponde rigorosamente às receitas e despesas incorridas nos anos 
calendário de 2003 e 2004 pela autuada; 

40.4. Por Ultimo, caso venha remanescer alguma parcela do crédito 
tributário  lançado,  que seja  excluído  do seu cômputo a taxa SELIC 
exigida a titulo de juros de mora, haja vista o pronunciamento neste 
sentido dos tribunais federais." 
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Anexos a Impugnação: documentos as fls. 250/492. 

Sobrevém a decisão de fls.494/569, assim ementada: 

Assunto: Imposto sobre a Renda de Pessoa  Jurídica - IRPJ Data 
do fato gerador: 31/03/2003, 30/06/2003, 30/09/2003, 
31/12/2003, 31/03/2004, 30/06/2004, 30/09/2004, 31/12/2004 
OMISSÃO DE RECEITAS. 

Iniciado o procedimento  fiscal, compete á fiscalização constituir, 
de oficio, eventuais créditos tributários, cuja génese decorra de 
receitas subtraídas à tributação e que não tenham sido 
declarados, até a perda da espontaneidade,  na Declaração de 
Contribuições e Tributos Federais - DCTF. 

RENDIMENTOS DE APLICAÇÕES FINANCEIRAS DE RENDA 
FIXA. 

Os ganhos de capital, os rendimentos e ganhos líquidos 
allferidOS e711 aplicações .financeiras, as denial's receitas e os 
resultados positivos decorrentes de receitas não abrangidas pelo 
art. 519 do RIR de 1999,  serão acrescidos  à base de cálculo do 
lucro presumido. 

PRELIMINAR DE NULIDADE. 

CERCEAMENTO DE DIREITO DE DEFESA. 

Afigura-se despropositada a alegação de cerceamento ao 
legitimo direito de defesa quando as infrações apuradas 
estiverem perfeitamente identificadas e os elementos dos autos 
demonstrarem, inequivocamente, a que se refere a autuação, 
dando suporte material  suficiente  para que o sujeito passivo 
possa  conhecê-los e apresentar sua defesa e também para que o 
julgador possa formar livremente a sua convicção e proferir a 
decisão do feito. 

SUJEIÇÃO PASSIVA SOLIDÁRIA. 

A circunstiincia de o feito ter sido instruido coin os "Termos de 
Sujeição Passiva", atribuída aos sécios-gerentes e 
administradores, inequivocamente, não caracteriza cerceamento 
de direito de defesa, razão pela qual afigura-se descabida a 
suscitação de nulidade. 

Assunto: Contribuição Social sobre o Lucro Liquido - CSLL 
Data do fato gerador: 31/03/2003, 30/06/2003, 30/09/2003, 
31/12/2003, 31/03/2004, 30/06/2004, 30/09/2004, 31/12/2004 
CSLL SOBRE OMISSÃO DE RECEITAS. 

CSLL SOBRE RECEITAS NÃO OPERACIONAIS. 

CSLL - PRESTADORA DE SERVIÇOS. FALTA DE 
RECOLHIMENTO DA CSLL. 

Fl. 504 
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O entendimento adotado relativamente aos autos de infração 
reflexos  acompanha ao do principal, em vista da intima relação 
de causa e efeito existente entre eles. 

Assunto: Contribuição para o PIS/Pa.sep Data do fato gerador: 
31/01/2003, 28/02/2003, 31/03/2003, 30/04/2003, 31/05/2003, 
30/06/2003, 31/07/2003, 31/08/2003, 30/09/2003, 31/10/2003, 
30/11/2003, 31/12/2003 FALTA DE RECOLHIMENTO DO PIS. 
INSUFICIÊNCIA DE RECOLHIMENTO OCASIONADO PELO 
USO DE NOTAS FISCAIS FALSAS. 

O entendimento adotado relativamente aos autos de infração 
reflexos acompanha ao do principal, em vista da intima relação 
de causa e efeito existente entre eles. 

Assunto: Contribuição para o Financiamento da Seguridade 
Social - Co/Ins Data do fato gerador: 31/01/2003, 28/02/2003, 
31/03/2003, 30/04/2003, 31/05/2003, 30/06/2003, 31/07/2003, 
31/08/2003, 30/09/2003, 31/10/2003, 30/11/2003, 31/12/2003 
FALTA DE RECOLHIMENTO / DECLARACA -0 DA COFINS. 
INSUFICIÊNCIA DE RECOLHIMENTO OCASIONADO PELO 
USO DE NOTAS FISCAIS FALSAS'. 

O entendimento adotado relativamente aos autos de infração 
reflexos acompanha ao do principal, em vista da intima relação 
de causa e efeito existente entre eles. 

JUROS MORATORIOS. TAXA SELIC. 

Sao devidos os juros de mora decorrentes da aplicação do 
percentual equivalente à taxa referencial SELIC, calculados nos 
termos da Lei n". 9.065, de 1995. Não cabe a autoridade 
julgadora conhecer de eventuais alegações de 
inconstitucionalidade e ilegalidade de diploma legitimamente 
inserido no ordenamento legal. 

MULTA DE OFICIO QUALIFICADA DE 150%. 

Em se tratando de langamento de oficio, configuradas as 
hipóteses previstas nos arts. 71, 72 e 73 da Lei 17°  4.502, de 30 de 
novembro de 1964, sobre a totalidade ou diferença de imposto 
ou contribuição serão aplicadas multas de 150% (cento e 
cinqüenta por cento). 

Ciência do acórdão é realizada para a pessoa  jurídica e as pessoas fisicas 
solidariamente  responsáveis,  as quais interpuseram recursos  voluntários, conforme quadro 
seguinte: 

ciência Fls. Contribuinte/responsável Recurso 
fls 

data 

04/06/08 621 Francisco M. C. Santos 735/754 09/07/08 

Idem 622 Ramom H.Cardoso 683/702 23/06/08 
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idem 623 Renilda M.S.F.Souza 662/680 20/06/08 

idem 625 Cristiano Mello Paz não apresentou 

05/06/08 624 Margareth M.Q.Freitas 755/774 09/07/08 

27/06/08 639 DNA Propaganda 643/661 09/07/08 

27/06/08 640 Marcos V.F.Souza 704/723 09/07/08 

São comuns as razões oferecidas pelas pessoas  físicas e jurídica, iniciando 
coin a argüição de ilegitimidade do "Termo de Sujeição Passiva  Solidária"  eis que o processo 
administrativo fiscal de que trata o Decreto n° 70.235, de 1972, e alterações posteriores, a ele 
não faz nenhuma referência. Também não cabia alegar que o artigo 8° do Decreto n° 70.235/72 
e o art. 135 do CTN dariam embasamento legal ao documento. 

Repete que este termo é documento desconhecido na legislação que rege o 
processo administrativo fiscal. E que sua  inclusão  neste procedimento difere dos 
procedimentos anteriores, se constituindo em "verdadeiro corpo estranho à intimação e ao auto 
de infração", motivo pelo qual pede o seu cancelamento, bem como arquivamento dos autos, 
por se apoiar a  pretensão  fiscal espúria. 

Segue para dizer que no mérito, melhor sorte não acolhe a Fazenda Nacional. 
0 direito não concede base legal para manutenção dos termos de sujeição passiva, porque no 
rot dos requisitos necessários e obrigatórios do art. 10 do Decreto 70.235, de 1972, o qual 
descreve a conformação a ser obedecida pelo auto de infração, o seu redirecionamento aos 
sócios, indistintamente, não é previsto. 

Transcreve o art. 142 da Lei 5.172, de 1966 (Código Tributário Nacional), e 
comenta que , no auto de infração, como instrumento substancial do lançamento, não há que 
constar o nome dos  possíveis responsáveis, mas apenas o do sujeito passivo, que, no caso é a 
empresa DNA PROPAGANDA LTDA.Incluir os sócios em tal relação implica em erro de 
identificação do sujeito passivo. A transferência de responsabilidade dever á  ser apurada em 
juizo, mediante a manifestação de exclusiva competência do Poder Judiciário. 

0 fato da pessoa  jurídica não ter recolhido o IRPJ devido declarado na 
retificadora não a invalida como sujeito passivo. Entregue a declaração, a autoridade já tomara 
ciência da receita omitida e do imposto devido. 

Comenta sobre procedimento anteriormente sofrido (anos de 2001 e 2002), 
quando os Auditores confessam que: "Contudo,  três  dias antes do inicio da auditoria fiscal, 
retificou a DIPJ, no intuito de incluir as receitas anteriormente omitidas, e, no decorrer do 
procedimento fiscal, escriturou e apresentou novos livros contábeis e fiscais, com o mesmo 
objetivo." 

Reclama do não acolhimento do seu pedido comentando que a lei não 
delimita os prazos ou os  períodos  de tempo nos quais existe a espontaneidade. Limita-se a dizer 
que as iniciativas adotadas antes do inicio da fiscalização estão ao abrigo dela. 

Alega não ter invocado o instituto da "denúncia espontânea"(art. 138 do 
Código Tributário Nacional — Lei n°5.172/66).Retificou suas declarações para levar ao 
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conhecimento do fisco receitas anteriormente não declaradas. Corn isto, nos anos  calendários 
para os anos de 2003 e 2004, com declarações retificadoras entregues num  período  de tempo 
em que persistia sua espontaneidade plena, as mesmas devem ser acolhidas e encaminhadas ao 
Setor de Arrecadação ou a. Procuradoria da Fazenda Nacional para cobrança administrativa ou 
judicial. 

Embora ausente o pagamento houve o lançamento do tributo, descabendo, 
portanto sua exigência de oficio, por implicar em duplicidade de exigência ("bis in idem", tendo 
em z vista que o fisco lançou aquilo que jcí estava lançado.  Á esta altura, é de se perguntar: O que 
autoridade fiscal pretendenzfafer coin as D1RIS retificadoras?) 

Aponta  vícios  no procedimento, corn, no  mínimo,  duas nulidades: a primeira, 
relativa ao fato de que houve, na realidade, dois lançamentos do mesmo tributo, e a segunda, 
consistente no fato de que o fisco aplicou urna multa majorada de 150% sobre valores e 
receitas declaradas espontaneamente, considerando, sem maiores explicações ou justificativas, 
o procedimento como ma  fé e dolo. Finaliza, neste item, com o pedido de cancelamento das 
exigências, por indevidas, absurdas e redundantes e a continuidade dos  lançamentos constante 
na DIPJ retificadora, por tratarem de um só débito. 

SEGUNDA NULIDADE ARGUIDA: DA ILEGALIDADE DA 
APLICAÇÃO DOS JUROS SELIC SOBRE OS DÉBITOS DE NATUREZA TRIBUTARIA. 

Neste item afirma que a exigência de juros com suporte no art. 13 da Lei n° 
9.065/95, não avança. 0 legislador  ordinário  da norma citada, ao impor a aplicação da taxa 
SELIC, não se ocupou de esclarecer o que seria essa taxa ou de determinar como ela deveria 
ser calculada. Pede a obediência ao artigo 161, caput e §1° do Código  Tributário  Nacional, em 
sintonia corn a competência estabelecida no art. 146, III, "b", da Constituição Federal de 1988). 

A taxa SELIC reflete a liquidez dos recursos financeiros do mercado 
monetário. Por isto seu uso para correção de débitos tributários, da forma realizada pelo auto 
de infração é inadequado, devendo ser afastada. A taxa destina-se a. area e ao risco de mercado 
financeiro, com suas oscilações, objetivando alcançar uma remuneração a investidores. 
Todavia, contribuinte não é investidor e tributo devido não é titulo federal, o que  é  aplicável 
para um, obviamente, não o  é para outro. 

Inaplicabilidade da multa agravada de 150% - 

Refere-se a. impertinência da manutenção da multa qualificada. Informa que 
não entregou seus livros fiscais, de imediato, pois os mesmos foram extraviados e apreendidos 
pela Policia Federal, durante a operação denominada "mensaldo" já descrita nos autos. 

Por isto possuem absoluta veracidade os dados e informações contidos nas 
declarações de rendimentos DIPJ RETIFICADORAS apresentadas para os anos  calendário  de 
2003 e 2004, antes do inicio do procedimento fiscal, conforme anteriormente afirmara. 

Aponta e transcreve voto proferido no Acórdão n° 103-21527, Processo n° 
10120.002314/2001-23, Recurso n° 136268, da  então  Terceira Câmara do Conselho de 
Contribuintes, no qual é examinada a impropriedade de se aplicar a multa qualificada imposta 
sobre supostos  ilícitos, não comprovados como tais, semelhantes aos descritos no auto de 
infração. 
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Comenta as  características  da ação dolosa dizendo-a ausente em seu caso. 
Apenas informou a menor suas receitas constantes dos livros fiscais, (comparadas aquelas 
constantes da retificadora) mas sem distorção das formas  jurídicas e falsidade material ou 
ideológica. 0 Fisco, coin base nas informações colhidas na sua  própria escrituração fez a 
comparação os dados declarados e, tendo constatado as declarações inexatas, efetuou o 
lançamento de oficio. 

Aduz- que a irregularidade descrita nos autos não representa uma modalidade 
de infração fraudulenta, mas um caso de declaração inexata, para a qual o próprio  art. 44 da Lei 
no 9.430/96 determina, no seu inciso 1, a aplicação da  multa  de 75%. E estabelecida a duvida 
"quanto natureza da penalidade  aplicável,  ou a sua graduação" é forçoso observar - se o conteúdo 
do artigo 112, inciso IV, do CTN, o qual recomenda que há de ser a lei tributária, que define 
infrações ou comina penalidades, em existindo duvida, interpretada de modo mais  favorável  ao 
acusado, portanto, aplicando-se a multa de 75% em vez de 150%. 

Informa que justificou a divergência, no entendimento de que a receita 
tornada como base do lucro presumido era seu lucro bruto  excluído o 1CMS.Aponta várias 
ementas de  acórdãos  que secundariam sua conclusão (Ac. 101-81.974; Ac. 101-85.012; 101- 
92.700 ;Ac. n° CSRF 01/1.0605. 

Acresce que não houve a  má-fé necessária para agravamento da multa. Ao 
contrário, o que existiu foi apenas urna diferença apurada entre a receita declarada, num 
primeiro momento, e a receita declarada num segundo momento, mediante a entrega de uma 
declaração retificadora.Quando muito ocorrera omissão de receitas que foi cocrigida, mas sem 
falsificação de documentos e livros fiscais. 

A própria fiscalização afirmou no auto de infração que tomou como base para 
o lançamento o total das receitas constantes na declaração retificadora entregue pelo 
Recorrente. Ora, se tal ocorreu, não há que se falar em  má-fé  e, por via de conseqüência, não 
há que se falar  também  em multa agravada. 

Além do que a tributação se faz por presunção legal, sem o levantamento 
prévio de quaisquer provas, descabendo a qualificação imposta. 

Resume o pedido na seguinte ordem: 

(...) 

28.1 Sejam excluídos dos autos os Termos de Sujeição Passiva 
Solidária, por se tratar de documentos fiscais 77J0 previstos em 
lei, desconhecidos do Direito Tributário, e desnecessários ao 
lançamento e 6 notificação de tributos, C011fOrnle previsto no art. 
10 do Decreto n° 70.235/72, constituindo I1171 indevido 
cerceamento do direito de defesa do Recorrente e de seus sócios; 
28.2 Sejam acolhidas as preliminares argüidas e a 
improcedência da majoração da multa de oficio; 

28.3 No mérito, seja cancelado o lançamento constante no auto 
de infração e mantido o contido nas DIPJs retificadoras 
entregues, que corresponde rigorosainente ás receitas e despesas 
incorridas 170s anos calendário de 2003 e 2004 pela Autuada 
28.4 Por Otimo, caso venha remanescer alguma parcela do 
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crédito tributário lançado, que seja  excluído  do seu cômputo 
taxa SELIC exigida a titulo de juros de mora, haja vista o 
pronunciamento neste sentido dos tribunais federais. 

Despacho de fls. 776 encaminha os autos para o  CARP. Por sorteio os recebo 
para relato. 

o Relatório. 



Processo n° 10680.020328/2007-79 
	

SI-C1T2 

Acórd5o n.° 1102-00502 
	 Fl. 510 

Voto 

Conselheiro Ivete Malaquias Pessoa Monteiro , Relatora 

0 recurso preenche os pressupostos de validade e dele conheço. 

Trata-se de  exigência  do IRPJ e reflexos, para os anoscalenddrio de 2003 e 
2004, conforme anteriormente relatado. 0 termo de verificação fiscal consigna, as fls. 90 e 
seguintes, os fatos que suportam a exigência fiscal. 

A pessoa jurídica impugnou o lançamento nela realizado, bem como se 
contrapôs aos termos de sujeição passiva dos solidariamente responsabilizados. Todavia, em 
sede de impugnação não foram apresentadas peças especificas pelos coobrigados, fato 
somente verificado na interposição do recurso  voluntário. 

A impugnação da pessoa  jurídica  abordou a responsabilidade  solidária  dos 
sócios  e, frente ao  princípio  do formalismo moderado, tern-se corno prequestionada a matéria 
referente aos mesmos, passo A. sua  análise. 

A Recorrente invoca a falta de previsão legal no Decreto 70235/1972, para 
responsabilização pessoal dos sócios, por colisão com o art. 10 e por desobedecer parte do art. 
142 do  Código Tributário Nacional - CTN , a que faz alusão à atividade de lançamento 
compreendida na, "identificação do sujeito passivo", sob entendimento de que no auto de 
infração não deve constar o nome dos  possíveis responsáveis, mas apenas o do sujeito passivo, 
sob pena de cerceamento de direito de defesa e de erro na identificação do sujeito passivo. 

Ainda, que a responsabilidade faz parte de etapa posterior, sendo o caso, na 
esfera do poder judiciário,  após  a decisão administrativa. Aqui mais um motivo para 
cancelamento dos Termos de Sujeição Passiva  Solidária,  sob pena de representar autuação 
paralela corn  prejuízos futuros aos sócios. 

Cabe destaque o fato de que o teor da impugnação apresentada pela 
contribuinte (pessoa  jurídica),  resume-se, substancialmente, em atacar os Termos de Sujeição 
Passiva  Solidária. 

A matéria não está pacificada no Colegiado administrativo, principalmente 
nesta tunna.Contudo, filio-me a corrente que entende a necessidade de sua constituição, no 
nascimento do credito tributário, quando presentes as figuras tipificadas nos artigos 124 e 135 
do  Código Tributário Nacional, exatamente o caso dos autos. 

Determina o artigo 124 do CTN: 

Art. 124. São solidariamente obrigadas: 

1 - as pessoas que tenham interesse C017111111  na situação que 
constitua o fato gerador da obrigação principal 

E o artigo 135: 
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Art. 135. São pessoalmente responsáveis pelos créditos 
correspondentes a obrigações tributáricts resultantes de atos 
praticados com excesso de poderes ou infração de lei, contrato 
social ou estatutos.. 

(.) 

iii  - os diretores, gerentes ou representantes de pessoas jurídicas 
de direito privado. 

Nos termos de sujeição passiva está claro a  razão  do arrolamento das pessoas 
físicas sócias e diretores da pessoa  jurídica, conforme se depreende a leitura dos mesmos: 

(..) 

Durante os trabalhos, verificamos que ao longo dos anos-
calendário de 2003 e 2004 a DNA omitiu receitas, assim como 
declarou e recolheu tributos federais em valores menores do que 
os incidentes sobre cis receitas efetivamente airferidas. 

Constatou-se ainda que nesses dois anos a empresa efetuou 
pagamentos a terceiros e não comprovou a causa, a necessidade 
e indispensctbilidade dos mesmos para o desenvolvimento e/ou 
manutenção de suas atividades, Também não identificou os 
beneficiários destes pagamentos. 

Alem disso, os Laudos Periciais do Instituto Nacional  c/c 
Criminalistica / Departamento de Policia Federal de Os. 
3042/2005 e 3058/2005 comprovaram a  falsifica cão  de 
Autorização  para Impressão de Documentos Fiscais AIDF e, 
por decorrência, a utilização de notas fiscais também falsas, nas 
quais estavam consignadas as receitas não escrituradas. 

Foi constatada ainda a duplicidade de Livros Comerciais e 
Fi,scais. A esse respeito deve-se assinalar que a contribuinte 
possuía,  em relação aos anos de 2003 e 2004, os livros Diário n° 
36, registrado  na JUCEMG em 03/05/2004, sob o n° 00.830.600, 
e Diário n° 37, registrado na JUCEMG em 28/04/2005, sob o n° 
00.859.634. 

Contudo, em 16/09/2005 e 23/09/2005, ou seja, jó no decorrer 
do procedimento de .fiscalização, a DNA registrou nesse 111es1110 

órgão, e em relação a esse mesmo  período,  os Diários de n° 38 e 
39, sob os n's 00.875.415 e 00.875.913, respectivamente, para 
incluir registros contábeis  antes omitidos, inclusive os referentes 
a pagamentos efetuados a terceiros, objeto do Auto de Infração 
de Imposto de Renda na Fonte. 

Observou-se, também, que os sócios-gerentes apropriaram-se 
dos recursos c/a empresa, em detrimento do recolhimento dos 
tributos, haja vista que foram contabilizadas nos novos livros, 
constantes e volumosas saídas de numerários ct titulo  c/c 
distribuição de lucros. 

6. ) 
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Nesse contexto, importa registrar que a contabilização de 
grandes saídas de numerários a titulo de distribuição de lucros 
aos sócios-gerentes, em detrimento do recolhimento dos tributos 
devidos, deixa evidente o interesse comum no lato gerador da 
obrigação principal, realizado pela empresa. 

Mas é na pessoa dos sócios-gerentes e administradores que esse 
interesse se cozporilica, uma vez que sua realização se dá pela 
conduta  ativa destas pessoas, ao gerirem os negócios da 
empresa. Ou seja, no caso do  sócio-gerente, o interesse C011111111 

se manifesta não apenas no resultado ,final produzido (lucro e 
lucro distribuído), mas também na condução de auto operação 
(fzto gerador da obrigação principal) voltada àquele  propósito, 
exatamente como prevêem os artigos 124, I, e 135 do CTN. 

Nestes termos, registra-se que os sócios da pessoa  jurídica, 
conforme definido no seu contrato social e alterações, são os 
gerentes e achninistradores (la empresa, e nesta condição, pelo 
disposto nas normas legais mencionadas acima, são 
solidariamente responsáveis pelas obrigações tributárias não 
pagas pela empresa autuada. 

Assim,  restando caracterizada a sujeição passiva solidária nos 
termos dos artigos 121, .124, I e 135, Ilf, da Lei ns! 5.172, de 
1966 (Código Tributário Nacional), .fica o sujeito passivo 
solidário supra mencionctdo CIENTIFICADO da exigência 
tributária de que trata os Autos de  Infração  de IRPJ, CSLL, PIS, 
COFINS e IRF, lavrados contra a pessoa jurídica DNA 
Propaganda Ltda. na data de 19/12/2007, e controlados pelos 
processos acima indicados, cujas cópias acompanham o presente 
Termo. 

Já no tocante ao argumento de que o artigo 10 do Decreto 70235/1972 
impediria a lavratura do termo de responsabilidade  solidária  dos sócios, vê-se, a partir da 
análise  do dispositivo que o argumento no avança: 

"Art. 10. 0 auto de infração será lavrado por servidor 
competente, no local da verificação  da .falta, e conterá 
obrigatoriamente; 

I— a qualificação do autuado; 

II— o local, a data e a hora da lavratura; 

HI— a descrição do fato; 

IV— a disposição legal infringida e a penalidade aplicável; 
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— a determinaccio da exigência e a intima cão para cumpri-la 
ou impugná-la no prazo de 30 (trinta) dias; 

VI — a assinatura do autuante e a indicacao de seu cargo ou 
funçi7o e o 171 .1111eM da matricula. " 

Diante desses requisitos obrigatórios confere-se a correção tanto do 
lançamento sobre o autuado pessoa  jurídica  (DNA Propaganda Ltda, CNPJ 17.397.076/0001- 
03, com domicilio fiscal à Rua Aimorés, 981, bairro  Funcionários,  Belo Horizonte — MG), 
observando a parte do comando do art. 142 do CTN, que na conceituação, dentre outros 
aspectos, preceitua que o lançamento é procedimento administrativo tendente a "identificar o 
sujeito passivo". 

JA a atribuição de responsabilidade é matéria tratada em parte  própria  do 
CTN, que é o Capitulo IV, que versa sobre o Sujeito Passivo. 

Ou seja, a lei não traz palavras vazias, então para que serviriam os 
dispositivos se não para casos como esses? 

0 sujeito passivo da obrigação tributaria, cuja obrigação do seu pagamento 
lhe é cometida, é a pessoa obrigada ao pagamento do tributo ou da penalidade  pecuniária e 
pode revestir a figura de contribuinte ou a figura de responsável. 

Desse modo, nos autos de infração das exigências do IRPJ, da CSLL, do PIS 
e da Cofins, foram identificados a contribuinte como sendo a DNA Propaganda Ltda, CNPJ 
17.397.076/0001-03 e, diante dos fatos como explicitado tanto no termo de verificação fiscal 
restaram identificados na descrição dos fatos no auto de infração, como "igualmente 
responsáveis" pelos créditos tributários os sócios e administradores da empresa, na qualidade 
de "SUJEITOS PASSIVOS SOLIDÁRIOS", com fundamento nos arts. 121, 124 e 135 do 
CTN, procedimento que passa pelo controle de legalidade dos atos administrativos nesta 
instância. 

Convém destacar, ainda, que não se verifica, no processo nenhum vicio que 
prejudique sua validade. 

Tampouco cerceamento do direito de defesa, porque a Contribuinte e os 
responsáveis tiveram conhecimento dos autos e se neles não se pronunciaram 
especificamente,quanto à matéria de fato, o fizeram por opção. 

Cabe notar que nenhuma linha foi expendida quanto ao mérito, propriamente 
dito, quer seja sobre o lançamento em si ou mesmo no tocante à responsabilidade solidária 
constituída  nos autos. Sua defesa se fez ,apenas em supostas preliminares que não prosperam. 

Ao pedido que postula a aceitação das declaraçães retificadoras oferecidas e 
prosseguimento da cobrança do débito, sem multa de oficio, se opõe a legislação de regência. 

Primeiro porque a contribuinte quando providenciou a declaração 
retificadora, na qual fez constar as receitas omitidas, já se encontrava em procedimento de 
fiscalização (art. 7 °.,I do Decreto 70235/1972) e, segundo porque não providenciou o 
pagamento dos débitos acompanhados dos juros (art.138 do CTN) 

E o seguinte o teor do artigo 7'. do Decreto 70235/1972: 
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Artigo - 0 procedimento fiscal tem inicio coin: 

I - 0 primeiro ato de oficio, escrito, praticado por servidor 
competente, cientificado o sujeito passivo da obrigação 
tributária ou seu preposto; 

E conforme se vê das fls.91, (Termo de Verificação Fiscal de fls.74/119) a 
providência só ocorreu dois dias depois de iniciado o procedimento: 

(...) 

Ocorre que em 01/07/2005, dois dias depois de iniciado o 
procedimento fiscal, a DNA retificou sua DIP]  cio ano-
calendário 2003, pcira incluir nesta nova Declaração grandes 
montantes de receitas não informadas na anterior, conforme 
cópia de DIP]  retificadoraas/Is. 52 as 100 do Anexo 3. 

(-) 

Os fatos prejudicam os argumentos expendidos nas razões oferecidas, em 
relação à suposta espontaneidade, posto que a mesma não se verificou. 

No que tange a impossibilidade da manutenção da multa qualificada, cabe 
observar o termo de verificação fiscal, cujo trecho a titulo de ilustração ora é reproduzido 
(retirado das fls. 91;6): 

(...) 

Além disso, conforme também observado pelos Peritos do INC 
no já mencionado Laudo de Exame Contábil 3058/2005, há 
enormes diferenças  entre  os Balcuiços Patrimoniais levantados 
CO/fl base na contabilidade original e na contabilidade 
retificadora, como demonstrcido abaixo: 

Outro fato relevante apontado pelos Peritos do INC, no tópico 
deste mesmo Laudo, é a utilização pela contribuinte de um 
sistema de informática que possibilitava controles contábeis 
paralelos: 

111.4 – Retificação da Contabilidade 

46. Quanto a intencionalidade da empresa, os Peritos 
apresentam a "tela" extraída do sistema contábil da empresa 
DNA, em que evidenciam haver controles contábeis distintos 
para a filial Rio Acima, existindo os controles para a "DNA — 
FILIAL — RIO ACIMA" e para a "DNA — RIO ACIMA — 
EXTRA", a seguir: 

47. Pela análise da documentação, o reprocessamento realizado 
na  CO ntabilidade da empresa DNA foi proCedilnellto recente, 
posto eat prática a partir da integração dos sistemas financeiro e 
con tail, Coln a inclusão dos registros antes não  contabilizados, 
ein flagrante desacordo a todos procedimentos definidos nas 
normas vigentes." 
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As diferenças entre os valores de receita constantes nas DIPJ 
apresentadas pela DNA evidenciam dues contabilidades muito 
distintas: 

Os totais apresentam os seguintes valores: Total 4.533.979,76 
(original) e 26.573.832,87(retificadora) 

E também não deixam dúvidas, haja vista os outros fatos já 
relatados, sobre a prática reiterada e intencional de omissão de 
receitas por parte da empresa .fiscalizada, durante todo o ano de 
2003. 

Para explicitar melhor esta questão é interessante registrar, 
conforme informação prestada pela DNA ein 06/02/2006 (fls. 85 
às 91 do Anexo 10), já considerando a "nova" contabilidade, que 
os intervalos de notas emitidas por cada 11111 de seus 
estabelecimentos em 2003 teria sido o seguinte: 

Matriz -> 47.598 a 49.440 Filial Rio Acima -) 27.370 a 35.324 
35.330 a 35.339 121 a 157 Mas, conforme já mencionado 
anteriormente neste Termo, o INC informou que foram 
escriturados no Diário n° 36, relativamente a 2003, a seqüência 
de notas .fiscais de no 47.598 a 49.439, ou seja, apenas notas 
fiscais  do estabelecimento  matriz,  restando totalmente 
comprovackt a omissão das receitas .faturadas por meio das 
notas fiscais emitidas coin o CNPJ do estabelecimento filial de 
Rio Acima/MG. 

A par disso, importa registrar que a DNA, em 01/11/2005, 
promoveu a retificação de suas DCTF trimestrais de 2003, 
conforme extratos de fls. 159 as 167 do Anexo 3, da mesma 
forma que já havia retificado a sua DIPJ. No entanto, como já 
estava cm curso o procedimento de .fiscalização, estas 
Declarações não alimentaram os sistemas de cobrança da 
Receita Federal. 

Todos os débitos constantes nestas Declarações estão 
inativos/bloqueados, conform/le representação fiscal de fls. 116 
do Anexo 10 e extratos de fls. 177 as 200 do Anexo 3. 

(-) 

Observa-se que a fiscalizada buscou apenas regularizar sua 
situação  cio ponto de vista meramente formal, quando os fatos já 
eram conhecidas de todos, retificando as declarações já 
apresentadas à Receita Federal e renovando os seus livros 
comerciais e fiscais depois de iniciado o procedimento fiscal, 
expediente esse que não tem o condão de descaracterizar o dolo 
e a .fraude já consumados anteriormente, uma vez que eat nada 
reverte o prejuízo sofrido pela fazenda pública. 

Junta-se a tudo isso a constatação de que durante os anos de 
2003 e 2004 a DNA contabilizou  saídas  de numerários a titulo 

17 



Processo n° 10680.020328/2007-79 	 S1-C1T2 
Fl. 516 AcOrd5o n.° 1102-00502 

de distribuição de lucros aos sócios, em montantes que superam 
os valores dos tributos devidos e não pagos, o que reforça a 
idéia de que o não recolhimento dos  tributos  foi, de fato, 
intencional (DOLOSO), e não decorrente de uni problema 
econômico,  de uma conjuntura de.sfavoreivel de mercado, de 
eventual insucesso na atividade empresarial, ou fato semelhante 
Os lançamentos contábeis correspondentes a tais  saídas  de 
numerários estão relacionados nos demonstrativos anexos, 
intitulados "Livro Razão Eletrônico - Lançamentos Efetuados  na 
Conta 23030010002 - Lucros Acumulados"  (lis.  297 às 312 do 
Anexo 9), e sintetizados nos demonstrativos "Lucros Distribuídos 
em 2003" e "Lucros Distribuídos em i 2004" (f/s. 307 e 313 do 
Anexo 9, respectivamente). Em resumo, nos anos de 2003 e 2004, 
a DNA contabilizou saídas a titulo de distribuição de lucros aos 
sócios nos montantes  c/c  R$ 8.611.691,94 e R$ 8.960.067,41, 
respectivamente. 

Não bastassem todos esses elementos já apontados, há ainda a 
gravidade dos fatos envolvendo o estabelecimento filial da DNA 
no  município  de Rio Acima, confOrmeja relatado. 

Realmente, a manifestação da Prefeitura daquele 11111110.1540 

revelou inicialmente fortes indícios de .falsificação de 
documentos fiscais, ulna vez que não foram reconhecidas pelo 
órgão fazendário municipal as AIDF apresentadas pelo 
contribuinte. 

Tudo indicava que teria havido impressão ele documentos fiscais 
sem a autorização do  órgão  .fazenclario competente, no evidente 
intuito, por parte do contribuinte fiscalizado, de omitir 
infOrmações para os fiscos municipal e federal, o que, de lido, 
acabou acontecendo, coniojá demonstrado. 

Na cronologia dos episódios, antes de se tornar público o "caso 
mensalcio", chamou a atenção o fato de a DNA, ao requisitar a 
baixa de sua inscrição municipal, CM 12104/2005, ter 
mencionado apenas as notas .fiscais até a numeração 5.000, sem 
fazer qualquer menção as notas de no. 5.001 a 60.000. 

Soma-se a isso a tentativo, por meio do pedido de cancelamento 
de baixa, datado de 19/09/2005, de regularizar esta seqüência de 
notas, manobra que foi prontamente repelidct por aquela 
Prefeitura Municipal. 

Finalmente, os dois Laudos Periciais do Instituto Nacional de 
Criminalistica / Departamento de Policiei Federal, conforme 
transcrição anterior, não deixaram qualquer dúvida sobre a 
falsificação de documentos fiscais. 

Importante registrar que durante o ano de 2003 o 
estabelecimento filial de Rio Acima, além de emitir notas fiscais 
pertencentes ao intervalo de 0001 a 5.000 (de 121 a 157), 
utilizou também as notas fiscais de no. 27.370 a 35.339, 
seqüência essa não autorizada pelo órgão competente, conforme 
já denionstrado. 
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Por- outro lado, pode-se  observar, conforme quadro abaixo, que 
os valores da D1PJ ORIGINAL são mil° próximos (em alguns 
meses, coincidentes) do somatório das receitas constantes das 
notas fiscais do estabelecimento matri: e das notas fiscais de Rio 
Acima - seqüência 001 a 5.000, o que demonstra, por mais uma 
via, a conduta intencional (dolosa) por parte dos 
administradores da DNA no sentido de omitirem as receitas 
faturadas na segunda seqüência de notas fiscais do 
estabelecimento de Rio Acima (5.001 cm diante). De fato, diante 
da qualidade de tais documentos, não se podia esperar outra 
conduta Os mesmos eventos são verificados para o ano de 2004 

No ano de 2004 o modo de operação é semelhante e há, também, utilização 
de notas fiscais falsas (conforme fls.96 do referido termo). 

Portanto, a autoridade lançadora provou a ocorrência do fato constitutivo do 
direito de lançar do fisco e este é incontroverso. Conforme se depreende dos autos a prática 
adotada pelo sujeito passivo demonstrou, inequivocamente, seu erro consciente e ate sinalizou 
para a possibilidade de ocorrência de crime contra a ordem tributária. 

A cobrança ora realizada tenta recompor operações comerciais com efeitos 
tributários realizadas de forma irregular, pois houve oferecimento à tributação em valor 
insuficiente frente à. verdade material, em estrita observância a legislação de regência. 
Nenhuma contraprova foi apresentada, diversamente da  pretensão espelhada nas razões 
oferecidas, que insistem no argumento de suposta nulidade do lançamento e na reclamação da 
cobrança da multa agravada, dos juros e de falta de base legal para tanto. 

Alberto Xavier lembra que neste quesito a resposta do Direito Tributário é 
bem clara. Dominado todo ele por um principio de legalidade, tendente A. proteção da esfera 
privada contra os arbítrios do poder, a solução não poderia deixar de se consistir em submeter a 
investigação a um principio inquisitório e a valoração dos fatos a urn principio da verdade 
material)': 

Entre as  características  deste procedimento, sua natureza inquisitória é 
ressaltada no que tange as provas e ao objeto do processo, completa o raciocínio  afirmando: 

" Na verdade, nenhuma das  manifesta  cães que pode assumir o 
principio dispositivo tern qualquer relevo no campo do Direito 
Tributário. Não o tem quanto ao direito material, pois que,em 
virtude  da  nature:a pública dos interesses em causa, do 
princiPio da legalidade e, em especial, da  rígida  
inderrogabilidade das normas tributárias, o Fisco não pode 
dispor do seu direito, renunciando a  aplicação  do tributo, au a 
sua cobrança, ou aceitando a tributação em medida diversa da 
prevista na lei. Por outro lado, também não pode o contribuinte 
consentir espontanearnente no pagamento dam tributo 
indevido,por não lhe caber HO caso concreto, ou por ser devido 
em medida inferior, o que significa que a limitação da esfera 
patrimonial dos particulares que tenha como fimdamento uma lei 
tributária não está na livre disponibilidade dos particulares." 

Xavier, Alberto. Do lançamento teoria geral do ato, do procedimento e do processo tributdrio.2.ed.Rio de 
Janeiro:forense 2002, 
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Por isto se confirma a  decisão  recorrida em seus termos, pois a esses 
princípios  se atrela o da indisponibilidade dos bens públicos, como leciona Aliomar Baleeiro: 2  

"No Direito Tributário onde se fortalece ao extremo a segurança 
jurídica, os princípios  da especificidade legal são de sabida relevância. 
O agente dci  Administração  Tributária que fiscaliza e apura créditos 
tributários está sujeito ao principio da indisponibilidade dos bens 
públicos e deverá atuar aplicando a lei — que disciplina o tributo — ao 
caso concreto, sem margem de cliscricionariedade. A renúncia total ou 
parcial e a redução de suas garantias pelo ,fitncionário, fora das 
hipóteses  estabelecidas na Lei n. 5172/66, acarretará a sua 
responsabilidade 

Quando a fiscalização apura omissão de declaração e pagamentos de tributos 
por contribuinte que manteve expressivo faturamento, sem qualquer justificativa plausível é de 
se manter o lançamento de oficio, corn a multa qualificada, vez que a pratica habitual da 
omissão de pagamento e informação dos fatos geradores, conduz a caracterização de evidente 
intuito de fraude. 

De acordo corn o artigo 957, II, do Regulamento do Imposto sobre a Renda, 
RIR/1999, a multa  será  de 150%, nos casos de evidente intuito de fraude, definido nos arts. 71, 
72 e 73 da Lei n° 4.502/64, que  dispõe: 

Art. 71. Sonegação é toda ação ou omissão dolosa tendente a impedir 
ou retardai; total ou parcialmente, o conhecimento por parte da 
autoridade fazenclária; 

I — do ocorrência do fato gerador da obrigação tributária principal, 
sua natureza ou circunstáncias materiais; 

lI — das condições pessoais do contribuinte, suscetíveis de afetar a 
obrigação tributária principal ou o crédito tributário correspondente. 

Art. 72. Fraude é toda ação ou omissão dolosa tendente a impedir ou 
retardai; total ou parcialmente, a ocorrência do fato gerador da 
obrigação tributária principal, ou a excluir ou modificar as suas 
características  essenciais, de modo a reduzir o montante do  imposto  
devido, ou a evitar ou diferir o seu pagamento." 

Art. 73. Conluio é o ajuste doloso entre duas ou mais pessoas, naturais 
ou  jurídicas,  visando a qualquer dos efeitos referidos nos artigos 71 e 
72." 

Por este dispositivos a lei exige que o intuito de fraude seja evidente, que o 
ato não suscite dúvida quanto sua Ind fé, corn o claro propósito de violar a lei. A conduta, além 
de contrária à lei como fraudulenta, deve ter o objetivo de escusar-se ao pagamento do tributo 
ou de pagar importância a menor, ou seja, a intenção dolosa de esconder  o fato gerador da 
obrigação tributária da Administração. 

Por fim,  cabível  a aplicação da multa qualificada quando restar comprovado 
que o envolvido na prática da infração  tributária  conseguiu o objetivo de deixar de recolher, 
intencionalmente, impediu ou retardou a apuração do crédito tributário por meios de atos ou 
omissão de fatos visando os objetivos mencionados. 

2  BALEEIRO, Al iomar. Direito tributário brasileiro.11.ed.Rio de janeiro:Forense, I 999.p.799. 
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Aos argumentos expendidos que pedem a  análise  de inconstitucionalidade e 
ilegalidade de matérias submetidas as instâncias administrativas se opõe a súmula n.2 do 
CARF: 

Sumula  CARE N„_ 2 0 CARF não é competente para se 
pronunciar sobre a inconstitucioncdidade de lei tributaria. 

Igualmente sumulada encontra -se a matéria referente a cobrança dos  juros,  a 
saber: 

Súmula CARF  N. 4 A partir de I" de abril de 1995, os juros 
morató  rios  incidentes sobre débitos tributários administrados 
pela Secretaria da Receita Federal do Brasil são devidos, no 
período de inadimpléncia, à taxa referencial do Sistema Especial 
de Liquidação e Custódia - SEL1C para títulos federais. 

Com relação a tributação dita reflexa, ausentes argumentos diversos da 
matéria que norteou o principal, a este seguem , em razão da relação de causa e efeito existente 
entre eles. 

Nesta ordem de juizos Nego provimento ao recurso. 

lye aquirsoa Monteiro 
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